
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

GESTÃO 2021/2024
GABINETE DO PREFEITO

OF. Nº 955/2021                           Guaíba, 20 de Dezembro de 2021.

Senhor Presidente, 

Honra-nos  cumprimentá-lo,  na  oportunidade  em  que

respondemos  ao  Ofício  nº  192/2021,  desta  Casa  Legislativa,  que  nos

encaminhou o Requerimento nº 567/2021 apresentado pela  Vereadora

Letícia Maidana - SD. 

O referido Requerimento traz os seguintes questionamentos:

1.  O município  já conseguiu adquirir  este produto para aplicar nos

valões do bairro Santa Rita, e também nos demais bairros do nosso

município, que sofrem com a infestação de mosquitos, principalmente

com a chegada do Verão?

2- Já existe um cronograma previsto com as datas de aplicações do

mesmo?

3- Caso já exista solicito cópia.

4- Caso não exista, é possível realizar este cronograma?

Na  oportunidade  em que  o  cumprimentamos,  vimos  por  meio  deste

informar que em resposta ao questionamento supracitado, temos a informar o

que segue abaixo:

R
E

Q
 5

67
/2

02
1 

- 
A

U
T

O
R

IA
: V

er
.ª

 L
et

ic
ia

 M
ai

da
na

V
E

R
IF

IQ
U

E
 A

 A
U

T
E

N
T

IC
ID

A
D

E
 E

M
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

am
ar

ag
ua

ib
a.

rs
.g

ov
.b

r/
po

rt
al

/a
ut

en
tic

id
ad

ep
df

C
H

A
V

E
 D

E
 V

E
R

IF
IC

A
C

A
O

 D
E

 IN
T

E
G

R
ID

A
D

E
: 

E
26

E
54

70
A

68
9C

43
49

42
85

56
C

33
D

78
D

8A
C

O
D

IG
O

 D
O

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
: 

01
65

53

 DOCUMENTO ASSINADO POR: MARCELO SOARES REINALDO:89923570010



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

GESTÃO 2021/2024
GABINETE DO PREFEITO

Vimos pelo presente encaminhar resposta à proposição n° 567/2021

oriunda  da  Vereadora  Letícia  Maidana  —  Solidariedade,  onde  questiona

sobre a  aplicação de produto para combater os mosquitos nos valões do

bairro  Santa  Rita.  Após  contato  com  o  responsável  pela  Vigilância  em

Saúde do município, fomos informados do seguinte:

-  Guaíba ainda não adquiriu o produto que deve ser aplicado, uma vez

que o inseticida comum não é permitido que o município compre porque

o Ministério da Saúde já faz a aquisição e repassa aos  municípios para

aplicação no combate à dengue:

 -  Ainda  não  existe  um  cronograma  para  aplicação  do  produto,  pois  o

município está tentando adquirir um inseticida biológico, até porque é mais

seguro ecologicamente para a população e o meio ambiente,  mas ainda

não foi possível realizar a compra porque será feita via prefeitura, o que

deve atrasar a aquisição;

-  De  acordo  com as  informações  acima,  por  este  motivo  ainda  não  foi

possível  elaborar  um  cronograma,  mas  assim  que  o  produto  for

disponibilizado/liberado, será preparado e divulgado para essa proponente.

Contando com a costumeira atenção e colaboração, ficamos à disposição

para qualquer esclarecimento.

Atenciosamente,

                                                                                Marcelo Soares Reinaldo

                                                                                     Prefeito Municipal

MARCELO 

SOARES 
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Ao  
Exmo. Srº, 
João Collares 
M. D. Presidente da Câmara Municipal - Guaíba/RS0
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